
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Recapeamento asfáltico na Rua 
Saul Navarro – Praia do Canto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Esta indicação tem como objetivo solicitar o recapeamento asfáltico da Rua 
Saul Navarro, situada no bairro Praia do Canto. A demanda foi apresentada 
por munícipe, que relata que o asfalto da via se encontra bastante 
comprometido, com buracos, desníveis e irregularidades ao longo de toda 
sua extensão, dificultando o tráfego de veículos e representando risco para 
motoristas, ciclistas e pedestres. 

O estado de conservação das vias públicas impacta diretamente na segurança 
viária, na mobilidade urbana e na qualidade de vida da população. Conforme 
diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012), é 
dever do poder público garantir a infraestrutura adequada para o transporte 
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seguro e eficiente. A falta de manutenção pode gerar prejuízos materiais e 
acidentes, além de comprometer o fluxo normal de veículos na região. 

Diante disso, solicita-se ao Poder Público a inclusão da Rua Saul Navarro 
em cronograma de recapeamento asfáltico, com a devida urgência, a fim de 
restaurar as condições de trafegabilidade e segurança da via. A melhoria da 
infraestrutura viária é fundamental para o ordenamento urbano e o bem-estar 
da comunidade local. 

Agradeço a atenção de Vossa Excelência e coloco-me à disposição para 
quaisquer esclarecimentos ou acompanhamentos que se façam 
necessários. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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